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CONSIGNADOS | COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS
FINANCEIROS
CNPJ N° 29.894.663/0001-89
NIRE: 35.300.514.467

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA
REALIZADA EM 18 DE OUTUBRO DE 2019.

1. Data, Hora e Local: Realizada as 11h00 do dia 18 de outubro de 2019, na sede da
Consignados | Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros (“Companhia’), na
Avenida Santo Amaro, n°® 48, conjunto 12, Vila Nova Conceigéo, CEP: 04506-000, na cidade
de Sao Paulo, Estado de Séo Paulo.

2, Convocagdo: Dispensada a convocagio, conforme o disposto no artigo 124, §4°, da
Lei n® 6.404, de 15 de dezembro de 1976, tendo em vista a presenga da totalidade dos

- . acionistas da Companhia.

R Presenca: Os acionistas (a) Cadéncia Participagbes Ltda., representada por
Fernando Cesar Brasileiro; e (b) True One Participagtes S.A., representada por Fernando
Cesar Brasileiro, ambos em conjunto representando a totalidade do capital votante da
Companhia.

4. Mesa: Presidente: Fernando Cesar Brasileiro; Secretario: Arley Custodio Fonseca

5. Ordem do Dia: Deliberar sobre (a) nos termos do artigo 59 da Lei n°®6.404/76, a
1% (primeira) emiss3o pela Companhia ("Emiss3o”) de debéntures simples, né&o
conversiveis em agbes, da espécie “com garantia real”, em 3 (trés) séries (‘Debéntures”),
para distribuigdo ptblica com esforgos restritos de colocagdo, nos termos da Instrugdo CVM
n® 476, de 16 de janeiro de 2009 (“Oferta Restrita”); (b) a aquisigdo pela Companhia de
direitos creditérios originados por meio de contratos de empréstimos consignados
concedidos pelo Banco BMG S.A. (“Cedente”) a aposentados e pensionistas (“Devedores”),
no Ambito do convénio celebrado entre o Cedente, o instituto Nacional do Seguro Social e
a Empresa de Tecnologia e Informagbes da Previdéncia Social (“Direitos Creditorios’), nos
termos do “Contrato de Promessa de Cessio de Direitos Creditérios e Outras Avengas’
celebrado em 20 de agosto de 2018 entre o Cedente e a Companhia, com a interveniéncia
da Oliveira Trust Servicer S.A. (“‘Agente de Conciliagdo”) e da Oliveira Trust Distribuidora
de Titulos e Valores Mobilidrios S.A. (‘Agente Fiduciario” e “Contrato de Cessao’,
respectivamente); (c) a cessdo fiducidria dos Direitos Creditérios adquiridos pela
Companhia nos termos do Contrato de Cess&o, bem como de quaisquer outros valores a
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que a Companbhia faga jus nos termos do Contrato de Cessao (“Garantia Real’), em garantia
do fiel, pontual e integral cumprimento de todas e quaisquer obrigagbes pecuniarias,
principais e acessérias, a serem assumidas pela Companhia na escritura de emissédo das
Debéntures ("Escritura”), incluindo o valor total da divida representada pelas Debéntures,
acrescida da respectiva remuneragdo, dos encargos moratorios aplicaveis, quaisquer
custas e despesas judiciais e honoréarios advocaticios, e quaisquer outras despesas de
responsabilidade da Companhia a serem previstas na Escritura (“Qbrigagbes Garantidas”);
e (d) a autorizagdo aos diretores da Companhia para, observadas as disposigdes legais,
praticarem todos e quaisquer atos necessarios a formalizagéo correta e eficaz da Escritura
e dos demais instrumentos referentes a Emisséo, & Oferta Restrita e a outorga da Garantia
Real, bem como para tomarem todas as demais providéncias necessarias a efetivacio da
Emissdo e da Oferta Restrita e a outorga da Garantia Real.

6. Deliberagdes: Os acionistas, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrigdes,
decidiram:

(a) aprovar a realizagdo da Emissdo e da Oferta Restrita, as quais terdo as seguintes

- . caracteristicas:

(1)  Valor Total da Emisséo: o valor total da Emisséo sera de R$1.500.000.000,00
(um bithdo e quinhentos mithdes de reais), observada a possibilidade de distribuicao
parcial nos termos a serem definidos na Escritura,

(2)  Numero de Séries: a Emiss&o sera realizada em 3 (irés) séries, sendo que (i)
a 12 (primeira) série sera composta por 1.260.000 (um milhdo duzentas e sessenta
mil} Debéntures (“Debéntures Primeira Série”); (b) a 2% (segunda) série sera
composta por 238.800 (duzentas e trinta e ocito mil e oitocentas) Debéntures
("Debéntures Segunda Série™); e (c) a 3° (terceira) série sera composta por 1.200
(mil e duzentas) Debéntures (“Debéntures Terceira Sérig”);

(3) Quantidade de Debéntures: serdo emitidas 1.500.000 (um milhZo e
quinhentas mil) Debéntures, observado o que dispuser a Escritura a respeito da
possibilidade de distribuicio parcial;

(4)  Conversibilidade, Tipo, Forma e Comprovacio de Titularidade: as Debéntures
serdo simples, ou seja, ndo conversiveis em agbes da Companhia, escriturais e
nominativas, sem emissao de certificados. Para todos 0s fins de direito, a titularidade
das Debéntures sera comprovada pelo extrato emitido em nome de seu respectivo
titular, pela B3 S.A. — Brasil, Bolsa, Balcdo (“B3"), que sera reconhecido como
comprovante de titularidade para as referidas Debéntures,
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(5)  Espécie: as Debéntures serdo da espécie “com garantia real” e contardo com
Garantia Real prevista no subitem (8) abaixo;

(6) Certificados: ndo seréo emitidos certificados das Debéntures;

(7)  Destinacéo dos Recursos: os recursos liquidos obtidos pela Companhia, por
meio da subscrigdo e integralizagdo das Debéntures, seréo integralmente destinados
(i) ao pagamento das despesas iniciais, conforme expressamente listadas na
Escritura, (i) & constituicdo do fundo de reserva, conforme definido na Escritura, e
(i) ao pagamento do prego de aquisicdo dos Direitos Creditorios, nos termos do
Contrato de Cesséo e respectivos termos de cessao,

(8) Garantia Real: em garantia do fiel, pontual e integral cumprimento das
Obrigacdes Garantidas, a Companhia cederad fiduciariamente aos Debenturistas,
representados pelo Agente Fiduciario a totalidade dos Direitos Creditorios e
quaisquer outros valores a que a Companhia facga jus nos termos da Escritura;

(8)  Valor Nominal Unitario: o valor nominal unitdrio das Debéntures sera
R$1.000,00 (mil reais), na Data de Emissdo (conforme definida abaixo) (“Valor
Nominal Unitario");

(10) Data de Emisséo: para todos os fins e efeitos legais, a data de emissdo das
Debéntures sera 5 de novembro de 2019 ("Data de Emisséo™),

(11) Data de Vencimento: ressalvadas as hipdteses de vencimento antecipado e
resgate total antecipado previstas na Escritura, (i) as Debéntures Primeira Série teré&o
vencimento em 15 de junho de 2026, a ser prorrogavel automaticamente por 6 (seis)
meses caso, em tal data, ndo haja recursos suficientes para amortizag&o integral das
Debéntures Primeira Série até tal data; (ii) as Debéntures Segunda Série terdo
vencimento em 15 de agosto de 2030; e (iii) as Debéntures Terceira Série terdo
vencimento em 15 agosto de 2030 (cada uma, indistintamente, “Data de
Vencimento”);

(12) Colocacéo e Procedimento de Distribuico: a Oferta Restrita sera realizada
em regime de methores esforgos de distribuig@o para a totalidade das Debéntures,
com a intermediacdo da CM Capital Markets Distribuidora de Titulos e Valores
Mobiligrios Ltda. (“Coordenador”). A Oferta Restrita terd como publico alvo
exclusivamente investidores profissionais, assim definidos nos termos do artigo 9°-A
da Instrugdo CVM n°® 539, de 13 de janeiro de 2013,
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(13) Depdsito para Distribuicdo e Negociacdo: as Debéntures serdo depositadas
para (i) distribuic8o piblica no mercado primario no Médulo de Distribuigéo de Ativos,
administrado e operacionalizado pela B3, sendo a distribuicdo das Debéntures
liquidada financeiramente por meio da B3; e (ii) negociagéo e custddia eletrénica no
mercado secundario por meio do Médulo CETIP21 — Titulos e Valores Mobiliarios,
administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negociagbes das Debéntures
liquidadas financeiramente e as Debéntures custodiadas eletronicamente na B3,

(14) Data de Pagamento: observados os termos a serem definidos na Escritura, os
pagamentos de remuneragdo, amortizagdo ou resgate das Debéntures, conforme
aplicaveis, serdo realizados pela Emissora mensalmente, no dia 15 (quinze) de cada
més calendario, apés periodo de 8 (cito) meses contados da Data de Emisséo,
iniciando-se portanto em 15 de agosto de 2020, e encerrando-se na data de
vencimento relativa as Debéntures Terceira Série, ou, se qualguer dessas Datas de
Pagamento ndo for um dia Gtil, no dia Gtil subsequente (“Data de Pagamento”);

(15) Remuneragdo, amortizagéo ou resgate das Debéntures Primeira Série:

() Sobre o Valor Nominal Unitario das Debéntures Primeira Seérie ou sobre o
saldo devedor das Debéntures Primeira Série, conforme aplicavel,
incidirdo juros remuneratérios correspondentes a 100,0% (cem por cento)
da taxa DI, acrescida de um spread de 2,0% (dois por cento) ao ano, base
252 (duzentos e cinquenta e dois) dias uteis, a qual sera calculada de
forma exponencial e cumulativa, pro rata temporis por dias uteis
decorridos, desde a data de integralizagao inicial relativa as Debéntures
Primeira Série ou Data de Pagamento imediatamente anterior (inclusive),
conforme o caso, até a data do seu efetivo pagamento (exciusive), nos
termos da Escritura;

(i) O saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures Primeira Série devera
ser amortizado pela Companhia, em cada Data de Pagamento, conforme
percentual crescente previsto na Escritura para cada tal Data de
Pagamento, caso o montante total de recursos disponiveis para realizagéo
dessa amortizagéo, nos termos da Ordem de Aplicagado dos Recursos,
seja suficiente para a realizagao de tal pagamento;

(i) O saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures Primeira Série devera
ser amortizado pela Companhia, em cada Data de Pagamento, caso haja
recursos disponiveis para realizagdo dessa amortizag@o, até o montante
equivalente a 98,0% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal Unitario
das Debéntures Primeira Série ou do saldo devedor das Debéntures
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Primeira Série (“Limite de Amortizacdo Primeira Série”), observada, em
todo caso, a Ordem de Aplicagdo dos Recursos aplicavel, nos termos da
Escritura;

(iv) O Valor Nominal Unitario das Debéntures Primeira Série, ou o saldo
devedor das Debéntures Primeira Série, conforme o caso, devera ser
integraimente resgatado pela Companhia, com o0 consequente
cancelamento da totalidade das Debéntures Primeira Série, na Data de
Pagamento em que o montante total de recursos disponiveis para
realizacdo das amortizagbes das Debéntures Primeira Série seja superior
ao Limite de Amortizagdo Primeira Série e suficiente para o resgate
integral de todas as Debéntures Primeira Série, considerada a Ordem de
Aplicacio dos Recursos aplicavel, nos termos da Escritura;

(16) Remuneragdo, amortizagio ou resgate das Debéntures Segunda Série:

(1) Sobre o0 Valor Nominal Unitario das Debéntures Segunda Série ou sobre
o saldo devedor das Debéntures Segunda Série, conforme aplicave,
incidirdo juros remuneratorios correspondentes a 100,0% (cem por cento)
da taxa DI, acrescida de um spread de 10,0% (dez por cento) ao ano, base
252 (duzentos e cingquenta e dois) dias Uteis, a qual sera calculada de
forma exponencial e cumulativa, pro rafa temporis por dias Uteis
decorridos, desde a data de integralizagdo inicial relativa as Debéntures
Segunda Série ou Data de Pagamento imediatamente anterior (inclusive),
conforme o caso, até a data do seu efetivo pagamento (exciusive), nos
termos da Escritura;

(i) O saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures Segunda Série devera
ser amortizado pela Companhia, em cada Data de Pagamento, caso haja
recursos disponiveis para realizagao dessa amortizagéo, até o montante
equivalente a 98,0% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal Unitario
das Debéntures Segunda Série ou do saldo devedor das Debéntures
Segunda Série (“Limite de Amortizacdo Segunda Série™), observada, em
todo caso, a Ordem de Aplicagdo dos Recursos aplicavel, nos termos da
Escritura;

(i) O Valor Nominal Unitario das Debéntures Segunda Série, ou o saldo
devedor das Debéntures Segunda Seérie, conforme o caso, devera ser
integraimente resgatado pela Companhia, com © consequente
cancelamento da totalidade das Debéntures Segunda Sérig, na Data de
Pagamento em que o montante total de recursos disponiveis para
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realizag:ao das amortizagbes das Debentures Segunda Série seja superior
ao Limite de Amortlzagao Segunda Série e suficiente para o resgate
integral de todas as Debéntures Segunda Sene considerada a Ordem de
Aplicagao dos Recursos apfrcave! nos termos da Escritura,

(17 Remuneragdo, amortizagao ou resgate das Debéntures Terceira Série:

(i) Sobre o Valor Nominal Unitario das Debéntures Terceira Série ou sobre o
saldo devedor das debéntures terceira série, conforme aplicavel, sera
alocada a participagdo na performance, calculada mensalmente como o
valor do resultado apurado pela Companhia no periodo em decorréncia da
performance da carteira de Direitos Creditérios, antes da apuragio de
imposto de renda e contribuigio social sobre lucro liquido;

(i) O Valor Nominal Unitario das Debéntures Terceira Série, ou o saldo
devedor das Debéntures Terceira Série, conforme o caso, devera ser
amortizado pela Companhia, em cada Data de Pagamenio, caso haja
recursos disponiveis para realizag@o dessa amortizacdo, até o montante
equivalente a 98,0% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal Unitario
das Debéntures Terceira Série ou do saldo devedor das Debéntures
Terceira Série (“Limite de Amortizacdo Terceira Série’), observada, em
todo caso, a Ordem de Aplicagdo dos Recursos aplicavel, nos termos da
Escritura;

(i) O Valor Nominal Unitario das Debéntures Terceira Série, ou o saldo
devedor das Debéntures Terceira Série, conforme o caso, devera ser
integralmente resgatado pela Companhia, com © consequente
cancelamento da totalidade das Debéntures Terceira Série, na data de
vencimento relativa as Debéntures Terceira Série, e desde que o montante
total de recursos disponiveis para realizagdo das amortizagdes das
Debéntures Terceira Série seja superior ao Limite de Amortizagdo Terceira
Série e suficiente para o resgate integral de todas as Debéntures Terceira
Série considerada a Ordem de Aplicagdo dos Recursos aplicavel, nos
termos da Escritura;

(18) A Companhia devera aplicar os seus recursos, incluindo, sem limitagdo (i) os
recursos obtidos por meio da Emissdo, (i) os recursos oriundos dos Direitos
Creditérios adquiridos pela Companhia, e (iii} 0s recursos oriundos de determinados
investimentos em ativos de renda fixa permitidos nos termos da Escritura, até seu
fimite, de acordo com a ordem de aplicagdo dos recursos aplicavel a cada caso,
inclusive em decorréncia do regime de amortizagdo aplicédvel, nos termos da
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(b)

Escritura de Emissao (“Qrdem de Aplicacdo dos Recursos™);

(19) Pagamento Condicionado: nos termos do artigo 5° da Resolugéo do Conselho
Monetario Nacional n® 2.686, de 26 de janeiro de 2000, os pagamentos pela
Companhia de remuneragdo, amortiza¢do ou resgate das Debéntures estéo
condicionados ao efetivo pagamento, em montante suficiente, dos Direitos
Creditérios e dos ativos financeiros em que a Companhia vier a aplicar, nos termos
a serem estabelecidos na Escritura;

(20) Eventos de Vencimento Antecipado: na ocorréncia de qualquer evento de
vencimento antecipado (a ser definido na Escritura), devera o Agente Fiduciario
convocar a assembleia geral dos Debenturistas para deliberar sobre ¢ exercicio da
opgéo de compra da Companhia ou declaragdc do vencimento antecipado das
Debéntures;

{21) Repactuacéo: ndo haveréa repactuacéo das Debéntures;

(22) Local de Pagamento: os pagamentos a que fizerem jus as Debéntures serao
efetuados pela Companhia (i) para as Debéntures custodiadas eletronicamente na
B3, utilizando-se os procedimentos adotados pela B3, enquanto as Debéntures
estiverem custodiadas eletronicamente na B3; ou (i) na hipotese de as Debéntures
nao estarem custodiadas eletronicamente na B3, por meio do escriturador;

(23) Dispensa de Registro na CVM: a Oferta Restrita sera realizada nos termos da
Instrugdo CVM n°® 476/09, estando, portanto, automaticamente dispensada do
registro de distribuicZo publica de que trata o artigo 19, caput, da Lein® 6.385, de 7
de dezembro de 19786;

aprovar a aquisicdo pela Companhia dos Direitos Creditdrios, nos termos do Contrato

de Cesséo e dos termos de cessdo a serem celebrados de tempos em tempos;

(c)

aprovar a outorga e a constituicdo da Garantia Real, em garantia do fiel, pontual &

integral cumprimento das Obrigagdes Garantidas; e

(d)

autorizar os diretores da Companhia a, observadas as disposi¢des legais, praticarem

todos e quaisguer atos necessarios a formalizagédo correta e eficaz da Escritura e dos
demais instrumentos relativos & Emissao, a Garantia Real e a Oferta Restrita.

7.

Encerramento: TOTALIDADE DOS ACIONISTAS PRESENTES: Cadéncia

Participagbes Ltda., representada pelo Sr. Fernando Cesar Brasileiro, e True One
Participacdes S.A., representada pelo Sr. Fernando Cesar Brasileiro.
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Nada mais havendo a ser tratado e inexistindo qualquer outra manifestacéo o Presidente
deu por encerrada a assembleia, da qual lavrou-se a presente ata que, lida e aprovada foi
assinada pela totalidade dos acionistas da Companhia, por mim Secretariado e pelo
Presidente. Mesa. Presidente Fernando Cesar Brasileiro; Secretério Arley Custodio

Fonseca. *

Sao Paulo, 18 de outubro de 2019.

Mesa:

Ferna esar Brasileiro _Arléy Custédio @aneca
Presj ente Secretario

- . Totalidade dos A{:ionis;_g_s; Presentes:
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